INDICAÇÃO Nº 
1484
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a realização estudos com o objetivo reeditar o DECRETO Nº 48.298, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2003, alterando o parágrafo 1º., do Artigo 1º , dando ao mesmo a seguinte redação: ”§ 1º - A Bolsa Mestrado de que trata o "caput" deste artigo destinar-se-á aos titulares de cargo efetivo e professores estáveis do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, portadores de licenciatura plena e em efetivo exercício nas unidades da rede pública estadual.”
Justificativa

Os professores estáveis gozam, praticamente, dos mesmos direitos dos professores efetivos e têm os mesmos deveres.

Permitir a eles o acesso ao Programa Bolsa Mestrado, será uma medida de justiça, uma vez que este profissionais estão atuando, há muitos anos, na rede estadual, e continuarão educando nossas crianças e jovens.

Investir neste profissional é, antes de tudo, investir na qualidade da educação oferecida nas escolas públicas do Estado de São Paulo.
Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da alteração do DECRETO Nº 48.298, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2003, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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